
24.4 eituta Munieipae de Pindatnatthanlaga 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Lei nQ 1.221 de 28 de dezembro de 1970.- 

Dispõe sobre funcionamento das farmácias 
e drogarias. 

Dr. Gaio Gomes Figueiredo, Prefeito Municibal,faz 
saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba, aprova, e ele Promul 
ga a seguinte lei:- 

Artigo 10 

,rtigo 22 

Artigo 

Artigo 4P-

.artigo 59 

Artigo 

- Ficam, as farmácias e drogarias, excluidas do horário de 
abertura e fechamento dos es abelecimentos comrciais,de 
que ira-ta a Lei nQ 836, ae 21 de setembro de 1966. 

- O comrcio varejista de produtos farmaceuticos, cujos e~ 
tabeleciaEntos estejam devidamen.te licenciados, conforme 
exige o Código 52ributário nunicipal, poderá funcionar de 
segunda-feira a sábado, livre de qualquer horário. 

- Fica instituido, para a atividade comercial de que tra. 
ta esta lei, o regime de plantão seguinte: 

a) aos domingos, das 8,00 as 22,00 horas, no mínimo; 
e 

b) aos feriados (federais é municipais), das 8,00 	as 
22,00 horas, no mínimo. 

- Durante a semana, de segunda-feira a sábado, riló haverá 
plantão. 

- Independerá de requerimento e de pagamento de licença / 
es)ecial, o funcionamento das farmácias e drogarias, nos 

dias de plantão. 
- Para o ngime de planto acue se nfer?oxtigo 3Q, fica/ 

constituida obrigatoriamente, para rodízio, a seguinte 
escala de farmácias e drogarias: 
1 - Farmácia DÃOG,Li.-2 
2 - F-a.mcia e e Drogaria GO ,34v:, 

3 —Farmácia e0 BEI TO 
4 -Farmácia N.;3.DO 
5 -Farmácia. 	C,RLO 
6 -Farmcia S0 D> ADITO  

7 -Farmcia b2.0 JOS: 
8 -,5'armácia 
9 -Farmácia U:1,0 JUDAS '2,1/1,13 
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Artigo 7Q - facultada, em os eventuais edesde que haja acordo 
entre os interessados, a alteraçao do rodízio na esca, 
la prevista no artigo anerior. 

Artigo 8Q - No caso de fechamento ou abertura de uma ou mais far-

mcias ou drogarias, deverg a escala referida no Ttigo 
anb3rior, ser reajustada numárieamente, devendo os estabã 
lecimentos novos aparecer nos Ultimos lugares. 

Artigo 9Q - t obrigatório s farmg.cias e drogarias, indie_rem em 

deus esabelecímenbos, a .rm.cia de planto e respecti 
endereço. 

Artigo 10Q- Nos dias de planta°, as farmcias ou drogarias não ea 
caladas, deverão permanecer fechadas, sob pena de mul-
ta. 

Artigo 11Q -0 despespeito às normas desta lei, implica na aplicação

ao infrator, d'a multa correspondente a 20,/ vinte por 
cento) do salg.rio- mínimo regional, dobrada na reinei-. 
dencia. 

artigo 12Q- Ficam revogadas as leis nQs. 929 de 27 de abril de 1966, 
947, de 25 de março de 1968, e 1.109, de + de junho de 
1969. 

rtigo 1So- :sta lei entrara em vigor na da,;a de sua publicaça00 r.  
- 

vogadas as disposiçoes em contrg.rio. 

l'refeitura Municipal de indamonhangaba, em 
28 d e dezembrocë 1970z 

Dr. Jaio Gomes Figueiredo 
l'refeito Municipal. 

Registrada e Publicada no Depart,mento de 
Administração em 28 de dezembro de 1970. 

Rena Vera de 1  iveira Faria 
Diretora do J.àd. 
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